
  

MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato 332/2017 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO 
(COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS), 
MANUTENCAO PREDIAL (COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS), 
REPROGRAFIA E COPEIRAGEM QUE FAZEM 
ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR 
INTERMEDIO DA  SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO PIAUI E 
A EMPRESA NACIONAL SOLUCOES E 
SERVICOS LTDA — ME: 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente 

autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, por sua Superintendéncia Regional 
no Estado do Piaui com sede na capital do Piaui, Av. Joio XXIII, 1316, bairro dos Noivos, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 04.892.707/0013-44, doravante simplesmente denominado DNIT ou 
CONTRATANTE, representado pelo Superintendente Regional Paulo de Tarso Cronemberger 
Mendes, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado em Teresina-Pl, portador 

de Carteira de Identidade n° 6@%3-D, expedida pelo CREA-PI, inscrito no CPF/MF sob 0 n° 
153 @@D-53, « do outro lado, a empresa Nacional Solugdes e Servigos LTDA ME, ou 

CONTRATADA, com sede na AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, COND. VIA LA TOUCHE 
CENTER, SALA 212, BAIRRO COHAJAP, SAO LUIS-MA, CEP 65.072-455, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB O N®°19.152.814/0001-70, representada por Livio Ferreira Feitosa, portador da 

carteira de identidade n° 20@@B6-4 SSP-PI e CPF 892.@-00 , tendo em vista o que consta no 
Processo n° 50618.000062/2017-98, e o resultado final do Pregao n° 92/2017, com fundamento na 

Lei n° 10.520, de 2002 e, subsidiariamente a Lei n.° 8.666, de 1993, e demais legislacées correlatas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as clausulas e condigées seguintes: 

1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagao de servigos de limpeza e conservagio (com 

fornecimento de materiais), manutencio predial (com fornecimento de materiais), 

reprografia e copeiragem, que seréo prestados nas condigdes estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e a 

proposta vencedora, independentemente de transcri¢do, 
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ITEM ESPECIFICACAO

01 Servlsos de ReprograBa

02 Servlooa de Copelragem

Servlcos de Umpeza e Conservasão
(com fornecimento de material ~ ) nes
cidades de Tereslna, Plrlplrl, Picos e
Florlano.

1.3. Obj eto da contratação:

UNIDADE

Posto (operador de máquina
copiadora) Teremna

Posto (copeira) Teresine

Posto (servente) Teresina

Posto (servente) Pess

Posto (servente) Floriano

QUANT.
HO RIO/
PER)ODO

8 hs

8 hs

8 hs

8 Iis

B ha

CARGA
HORÁRIA

40 hs

40 ris

40 ris

40 hs

40 hs

VALOR
UNITÁRIO RÓ

2.275,47

2.275,47

2.790,44

2.871,38

2.905,22

VALOR
TOTAL

MENSAL RÓ

2 275,47

2.275,47

31.010,97

VALOR
TOTAL

ANUALRÓ

27 305,00

27.305,60

372 131,70

Posto (seniente) Pinpifi
B ha 40 ha

2.910,88

DIÁRIAS (por evento)

Posto (Bombeiro Hidráulico e
Eletriaste)

8 hs 40 hs

2.820,93

300.00 3.800,00

Servlsos de Manutensão Predial (com
04 fornecimento de materiais) ne cidade de

Tereslna

Total

DIÁRIAS (por evento)

16

B ha 40hs
3.111,27

300,00

3600,00

42.094,10

606.129,26

6.932,20 71.186,36

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação,
aumento ou diminuição de quantidade ou de valores, ou das especificações e disposições contratuais
poderá ocorrer, inclusive quanto a habilitação e qualificação da CONTRATADA no certame
licitatório, salvo quando e segundo a forma e as condições previstas na Lei n'. 8.666 de 21.06.93.

2 CLAUSULASEGUNDA —DO PRAZO E PRORROGAÇOES —0 prazo de vigência deste
contrato é de 12 (doze) meses, contado do dia 11 de junho de 2017, com eficácia após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade
com o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei n'.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que
demonstre a vantajosidade, para a Administração, das condições e preços contratados.
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3 CLÁUSULATERCEIRA —DOS PREÇOS

3.1 0 valor mensal da contratação, a preços iniciais, é de R$ 42.094,10 (quarenta e dois mil,
noventa e quatro reais e dez centavos), perfazendo o valor total de R$ 505.129,25
(quinhentos e cinco mil, cento e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos) anual.

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO UNICO —Os preços unitários correspondentes a cada serviço contratado são os
constantes da proposta da CONTRATADA, aceita na licitação acima referida, cujas planilhas
constituem os anexos integrantes deste instrumento, devidamente rubricados pelos representantes
das partes contratantes.

4 CLÁUSULAQUARTA—DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

4.1As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercicio de 2017, na classificação abaixo:

4.1.1 Gestão/Unidade: 393022/39252
4.1.2 Fonte: 0100

4.1.3 Programa de Trabalho Resumido: 109840

4.1.4 Elemento de Despesa: 339037
4.1.5 PT: 26122212620000001

4.1.6 Nota de Empenho n.: 2017NE800059 (16/05/2017)
4.1.7 Valor empenhado: R$ 282.000,00

4.2 No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão a conta dos recursos próprios para atender as

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5 CLÁUSULAQUINTA—ACORDO DE NÍVELDE SERVIÇO —ANS

5.1Visando definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela

CONTRATADA, o CONTRATANTE utilizará formulário próprio como meio de análise—
Acordo de Nível de serviço (ANS).

5.2ANS é um ajuste escrito, anexo ao contrato, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA,
que define, em bases compreensíveis, tangíveis e objetivamente observáveis e comprováveis, os

níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.

5.30 procedimento de avaliação dos serviços será realizado mensalmente pelo fiscal do contrato,

gerando relatórios de prestação de serviços executados, com base nas quantidades de

imperfeições de cada item a ser avaliado, conforme o ANEXO I deste Termo de Contrato.



6 CLÁUSULASEXTA —DO PAGAMENTO

6.1 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e

os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.1.1 0 prazo referido no item anterior começará a correr quando a CONTRATADA
apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos comprobatórios da execução
do serviço, não tendo início no caso de apresentação de documentação contento erros

ou incompleta.

6.2 Haverá provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13'décimo terceiro)
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados
pela Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no Anexo Vll da

IN/SLTIn'2/2008.

6.2.1 Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das verbas de que
trata e nas seguintes condições: I - parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao

13'décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
II - parcialmente, pelo valor correspondente as férias e a um terço de férias previsto na

Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; Ill
parcialmente, pelo valor correspondente ao 13'décimo terceiro) salário

proporcional, férias proporcionais e a indenização compensatória porventura devida
sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e IV - ao final
da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

6.30s casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser

justificados pela autoridade competente.

6.4 0 saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do
contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

6.5 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', $

3', da Lei n'.666, de 1993.

6.6 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 cinco dias úteis,
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela
se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no $ 1'o art. 36 da

IN/SLTIn'2, de 2008.

6.70 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das

comprovações mencionadas no ( I'o art. 36, da IN/SLTIn'2, de 2008.
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6.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADAprovidencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qua! quer ônus para a CONTRATANTE.

6.9 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das

condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a

CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a

incapacidade de corrigir a situação.

6.9.1 ¹o sendo regularizada a situação da CONTRATADAno prazo concedido, ou nos

casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos

pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto
a Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições

sociais e FGTS decorrentes.

6.9.2 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o item 13.1

do Termo de Referência do Pregão 92/20!7 (salários e demais verbas trabalhistas,

previdenciárias e fundiárias devidas), a contratada reterá o pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja

regularizada. Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo

de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente

aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto

do contrato, sem que configure vínculo empregatício ou impliquem na assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os

empregados da contratada, e sem prejuízo das sanções cabiveis, conforme o artigo 19-

A, inciso V, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n'/2008;

6.10 Nos termos do artigo 36, $ 6', da Instrução Normativa SLTI/MPOG n'2, de 2008,

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

6.10.1 ¹o produziu os resultados acordados;

6.10.2 Deixou de executar as atividades CONTRATADAS, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

6.10.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada,

6.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
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6.12 Antes de cada pagamento a CONTRATADA,será realizada consulta ao
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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6.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

6.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto a inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.15 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada a CONTRATADAa ampla defesa.

6.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto ao SICAF.

6.17 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a
CONTRATADA inadimplente no SICAF.

6.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

6.18.1 A CONTRATADAregularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para
as atividades de prestação de serviços previstas no )5'-C, do artigo 18, da LC I 23, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento
ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATRADA não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

6.20 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste contrato,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

6.21 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou
indenizações devidas pelo contratado.
6.22 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
6.23 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao DNIT, por meio de carta,
ficando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de pagamentos
incorretos devido a falta de informação.

7 CLÁUSULASÉTIMA—REPACTUAUAO

7.1A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, poderá ocorrer após observado
o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir,
conforme estabelece o art. 5'o Decreto n'.271, de 1997.

7.1.1A repactuação para fazer face a elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item 13.1, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito
do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos,
conforme estabelece o art. 37, inciso XXIda Constituição da República Federativa do Brasil,
sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.1.2A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários a execução do serviço.

7.1.3Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

7.1.4A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

7.20 interregno mínimo de I (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir:

I - da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em

relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos

materiais e equipamentos necessários a execução do serviço; ou

II - da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente a

época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra

e estiver vinculada as datas-bases destes instrumentos.
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7.3Nas repactuações subsequentes a primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo á última repactuação.

7.4As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da p!anilha de custos e
formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a

repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

7.4.1É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.4.2Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento
dos custos, considerando-se:

I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

II - As particularidades do contrato em vigência;

I II - A nova planilha com variação dos custos apresentada;

IV — Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,
tarifas públicas ou outros equivalentes; e

V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE.

7.4.3A decisão sobre o pedido de repactuaçao deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

7.4.4As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de
apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por
aditamento.

7.4.50 prazo referido no subitem 13.4.3 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovação da variação dos custos;

7.4.6A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos
alegada pela CONTRATADA.

7.4.7As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência
do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

7.50s novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

I - A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuação;

II - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
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repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador,
na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras;

7.5.10s efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que
a motivaram, e apenas em relação a diferença porventura existente.

7.6As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econêmico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei

n'.666,de 1993.

7.7A empresa CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito a

repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente
CONTRATADA, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação,
conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei n'.666, de 1993.

8 CLÁUSULAOITAVA—DAS GARANTIASDE EXECUÇAO
Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a CONTRATADAprestou caução,
sob a modalidade de..............., fornecida pela ........................., em data de

no valor de R$ ~ ........"""" "" (. "),
CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR A PREÇOS INICIAIS DO
CONTRATO, conforme Guia de Recolhimento de número ...................., efetivada em data de
.............., que integra o presente instrumento.

a) a contratada deverá apresentar, no prazo ináximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou titulos da dívida pública, seguro
garantia ou fiança bancária, sendo que, nos casos de contratação de serviços continuados de
dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder a cinco por cento do
valor total do contrato;

b) a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

2. prejuízos causados a Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e

4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela contratada;

c) a modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados nos itens da alínea "b";



d) a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante;

e) a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

f) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n'.666, de 1993;

g) o garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada;

h) a garantia será considerada extinta:

1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato; e

2. após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer
o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro;

i) o contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

1. caso fortuito ou força maior;

2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

3. descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da
Administração; ou

4. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração;

j) não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas na
alínea "i".

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos, a CONTRATADA reforçará a
caução acima referida de modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor contratual a preços iniciais e reajustamentos, se os houver.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada pelo licitante vencedor lhe será restituída ou
liberada 60 (sessenta) dias consecutivos após o Recebimento Definitivo dos Serviços, somente ante
a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a prestação de serviços continuados:

Após a execução do contrato será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da
contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.



Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da garantia
prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na
execução contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n', de 2008
(versão compilada) e autorização expressa a ser concedida pela Contratada no momento da
assinatura do contrato.

9 CLÁUSULANONA —DO ACOMPANHAMENTOE DA FISCALIZAÇAO
0 DNIT fiscalizará a execução dos trabalhos, diretamente por meio de Gestor do Contrato

e/ou Fiscal do Contrato. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Antes da assinatura do contrato e de qualquer alteração ou termo
aditivo, deverão ser anexadas ao processo declarações relativas a consulta on-line do SICAF (Art.55,
inciso XIII da Lei 8.666/93), acerca da situação cadastral da Contratada, bem como consulta ao
CADIN, nos termos do art. 6', lI, da lei n'0.522/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As consultas a que se refere o parágrafo anterior deverão ser repetidas
antes de cada pagamento das medições, ocorridas no decorrer da contratação. Sendo constatada
qualquer irregularidade em relação a situação cadastral da Contratada, esta será formalmente
comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de
regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao
enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei n'. 8666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO —Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações
dos serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo
por motivo de força maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer
indenizações.

PARÁGRAFO QUARTO —Os trabalhos executados somente serão recebidos e pagos pelo
DNIT, se estiverem de acordo com o Termos de Referência e o Quadro de Quantidades constante
do Edital, atendida as especificações fornecidas pelo DNIT, e se houver ocorrido o recolhimento
do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, o pagamento do salário,
do vale-transporte e do auxílio alimentação nos prazos legais; bem como se estiver em
conformidade com as disposições constantes da Lei n'. 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores
alterações.

10 CLAUSULADÉCIMA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como:

I- Fornecer/executar o objeto da licitação de acordo com as especificações do Termo de
Referência —ANEXO I do Pregão 92/2017, não se admitindo quaisquer modificações sem a

prévia autorização do DNIT;
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II- Comunicar por escrito ao setor do DNIT responsável pelo recebimento/fiscalização do objeto
da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento do
fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

III- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital
decorrente;

IV- Responder por danos materiais, ou fisicos, causados por seus empregados diretamente ao

DNIT ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

V- Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
desta licitação, sem prévia autorização do DNIT;

VI-Prestar esclarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que
a envolvam, independentemente de solicitação;

Vll-Havendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada a alteração subjetiva do
contrato ficará condicionada a observância, pela nova empresa, dos requisitos de habilitação de

que trata o art. 27 da Lei 8.666/93, segundo as condições originalmente previstas na licitação; a

manutenção de todas as condições estabelecidas no contrato original; a inexistência de prejuízo
para a execução do objeto pactuado causado pela modificação da estrutura da empresa; e a

anuência expressa da Administração, após a verificação dos requisitos apontados anteriormente,
como condição para a continuidade do contrato.

VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes as leis trabalhistas,
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

IX- Possibilitar ao DNIT, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do
fornecimento/execução do objeto da licitação, fornecendo todas as informações necessárias e/ou
resposta a qualquer solicitação da Contratante;

X- Atender prontamente quaisquer exigências do representante do DNIT, inerentes ao objeto
do Termo de Referência —ANEXO I do Pregão 92/2017;

XI-Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência —ANEXO I do
P regão 92/2017.

11 CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIIVL—DAS SANUOES

Por atraso ou inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente, bem como
por execução de qualquer ato que comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, o
DNIT poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de licitar e
contratar e declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no Edital, no CAPITULO IV
da Lei n'.666, de 21 de junho de 1993, no art. 7'a Lei n'0.520 de 17 de julho de 2002, no art.
28 do decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, e nas Instruções Normativas da CONTRATANTE N'
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01/2013 e IN'4/2015 ou outra que a venha substituir, e nas demais disposições da legislação
vigente.

Fica caracterizado como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o

não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação nos prazos legais, que poderá
dar ensejo â rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração
de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7'a Lei 10.520, de 17 de

julho de 2002. (Incluído pela Instrução Normativa n', de 23 de dezembro de 2013 e retificado em

9 de janeiro de 2014 —publicado no DOU n', Seção 1, pg.58/59).

As sanções são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12 CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA —RESCISAO

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n'.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a

CONTRATADAo direito a prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n'.666, de 1993.

12.4 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAQOES
DO DNIT

Constituem direitos e prerrogativas do DNIT, além dos previstos em outras leis, os constantes
dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 de 21/06/93, e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —Caberá ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes:
1- Emitir as convocações, as ordens formais de fornecimento/execução, as notas de

empenho e o Termo de Contrato (se for o caso) relativos ao obj eto da licitação;

Il - Comunicar a empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento/execução do objeto.

111- Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste edital e seus anexos.

IV -. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo.
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V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
com relação ao objeto desta licitação; e

VI - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

VII - Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência —ANEXO I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pelo
fornecimento/execução do objeto, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização,
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de
empregado da contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

PARÁGRAFO QUARTO - Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu
serviço, para comprovar o registro de função profissional;

14 CLAUSULADÉCIMAQUARTA—VEDAÇOES

14.1É vedado â CONTRATADA:

14.1.1Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

14.1.21nterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15 CLÁUSULADÉCIMA QUINTA—ALTERAÇOES

15.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'.666, de
1993.

15.2A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTEs poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16 CLÁUSULADÉCIMASEXTA —DA SUSTENTABILIDADE

Nos termos do Anexo V da Instrução Normativa SLTI/MPOG n', de 30/04/2008, e da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n', de 19/01/2010, a contratada deverá adotar as seguintes providências:

a) realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora,
e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação âs associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE n', de 3/11/95, e do
Decreto n'.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso;
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a.l) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de

forma diferenciada, para fins de disponibilização â coleta seletiva.

b) otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes
medidas, dentre outras:

b. 1) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

b.3) usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que

obedeçam as classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b.4) racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar
o desperdício de água tratada, conforme parâmetros do Decreto estaduaf n'8.138, de 8/10/2003,
do Estado de São Paulo;

b.5) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

b.6) treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de

desperdícios e poluição;

c) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços
cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas
e outros);

d) observar a Resolução CONAMA n'0, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

e) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a

execução de serviços;

f) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

sobre resíduos sólidos;

g) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente
poluidores, dentre os quais:

g. 1) pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus

compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou â

rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou

importadores;

g.2) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e

acondicionados em recipientes adequados para destinação específica;

g.3) pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação final,
ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente.

17 CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA - DA VINCULADOAO EDITAL
Ficam as partes cientes que as condições impostas neste contrato estão vinculadas ao Edital de

Licitação que Ihe deu origem.
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18 CLÁUSULADÉCIMAOITAVA- DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
a Justiça Federal de Teresina - Seção do estado do Piauí - para dirimir as questões decorrentes
do presente Contrato.

19 CLÁUSULADÉCIMANONA - DA EFICÁCIADO CONTRATO
0 presente Contrato terá eficácia plena a partir da data da sua publicação, exclusive.

20CLÁUSULAVIGÉSIMA—DOS CASOS OMISSOS

20.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'0.520, de 2002, no Decreto

n'.450,de 2005, no Decreto n'.555, de 2000, na Lei n'.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Decreto n'.722, de 2001, na Lei Complementar n'23, de 2006, no Decreto

n'.271,de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n', de 30 de abril de 2008, a Instrução
Normativa da CONTRATANTE n'4, de 2015, a Instrução de Serviços da CONTRATANTE

n'1,

DE 2014, a Instrução de Serviços da CONTRATANTEn'7, DE 2015, a Instrução de Serviços
da CONTRATANTE n'8, DE 2015, na Lei n'.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos

demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

E, por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seu Representante Legal e Responsável
Técnico, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas
identificadas.

Teresina/ PI, ~ ~ / ~~/ 2017

Superintendente Regional
SR/D N IT/Pl

REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

í,;c \+ Q

REPRESENTANTE TÉCNICO
CONTRATADA

Eduardo Henrique Bartiosa Reis

Administrador
CRArMAN'6084


